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REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 12/2025 

 

Dispõe sobre a denominação de Unidade 
Básica de Saúde - UBS.  

 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, Estado de Minas 
Gerais: 
 
   Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciona a seguinte Lei: 

 
  Art. 1º Fica denominado SILVANIA APARECIDA NUNES a Unidade Básica de 
Saúde – UBS, localizada na Alameda Osias Gomes, bairro Jardim Cinelândia, nesta cidade de 
Bonfinópolis de Minas-MG. 
 
  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Bonfinópolis de Minas-MG, ____ de junho de 2025. 
 
 
 

MANOEL DA COSTA LIMA  
Prefeito Municipal 


